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COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS EIRELI - 

R$ 102.100,00; ROSILENE VIEIRA LOPES EPP - R$ 11.778,80. 

  

Antônio Martins - RN, 01 de Dezembro de 2021 

  

JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES - 
Prefeito 

Publicado por: 
Francisco Lucinaldo da Silva 

Código Identificador:BC5A635C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA-0134/2021 – GC, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas Atribuições 

Constitucionais que lhe são conferidas no caput do Art.57, IX, da Lei 

Orgânica Municipal, e em conformidade com o que dispõe o 

Parágrafo único do Art. 106 da Lei 176/2001 de 24 de dezembro de 

2001. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1° Conceder Licença Prêmio por 90 (noventa) dias a Servidora 

Municipal, Francisca das Chagas Fernandes dos Santos, matrícula 

010194-0, Ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 

lotação na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 01 de 

dezembro de 2021 à 28 de fevereiro de 2022. 

  

Art.2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete Civil da Prefeitura Municipal de Antônio Martins RN,01 de 

Dezembro de 2021. 

  

JORGE VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Lucinaldo da Silva 

Código Identificador:D67B49D8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021. 

 

PROCESSO Nº. 29100002/2021 - PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021. Fica HOMOLOGADA a 

decisão prolatada pelo Pregoeiro Oficial da Comissão Permanente de 

Licitação desta Prefeitura Municipal, nos termos do art. 38, inciso VII 

e art. 43, inciso VI da Lei 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, à (s) empresa (s) vencedora (s): JL TRANSPORTES, 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 11.084.626/0001-40, 

vencedora dos itens 01 e 04, com o valor global de R$ 204.000,00 

(duzentos e quatro mil reais) e Empresa: J R DA SILVA FILHO 

EIRELI- 32.600.038/0001-91, foi vencedora dos itens 02, 03 e 05, 

com o valor global de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais); 

Conforme Ata de Julgamento anexa aos autos do processo; Conforme 

Ata de Julgamento anexa aos autos do processo. Objeto: Elaboração 

de registro de preços para eventual Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de locação de máquinas pesadas, 

para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I 

(Termo de Referência). 

  

Apodi/RN, 01 de dezembro de 2021. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:38D925D6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 

1779/2021 PUBLICADA NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

PLL nº. 0146/2021 Autor, Filipe Gustavo de Lima Oliveira, Antonio 

de Souza Maia Júnior 

  

Declara de Utilidade Pública a Associação dos 

Posseiros do Projeto de Assentamento de Aurora da 

Serra - do Município de Apodi – Rio Grande do 

Norte. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI, Estado do Rio Grande do 

Norte, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 

Municipal de Vereadores votou e aprovou, e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei: 

  

Art. 1o- Fica declarada de utilidade pública a entidade civil com 

natureza jurídica de associação privada, denominada ASSOCIAÇÃO 

DOS POSSEIROS DO PROJETO DE ASSENTAMENTO DE 

AURORA DA SERRA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ sob N.º 01.803.041/0001-89, com sede e foro no 

município de Apodi-RN. 

Parágrafo Único. Ficam assegurados à entidade declarada de 

utilidade pública todos os direitos decorrentes do reconhecimento 

perfectibilizado por esta Lei, nos termos da legislação vigente. 

  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Palácio Francisco Pinto Apodi/RN, 29 de novembro de 2021. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento Portaria nº 0001/2021 

 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:8123C736 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 0762/2021 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN, no uso das suas 

atribuições legais e tendo em vista o que dispõe Art. 66, IV e VIII da 

Lei Orgânica do Município e demais legislação pertinente. 

  

RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar a Senhora Litaiane Torres Alves, do cargo em 

comissão de Gerência Superior Executiva Administrativo, Símbolo 

GSE, da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, na Estrutura Básica 

da Administração Pública Municipal de Apodi-RN. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Palácio Francisco Pinto, em Apodi-RN, 01 de dezembro de 2021. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal de Apodi-RN 

  

ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento 

Portaria nº 001/2021  


